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AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL
A multa aplicada pela Capitania dos Portos, em decorrência de derramamento 
de óleo, não exclui a possibilidade de aplicação de multa pelo Ibama.
AgInt no REsp 2.032.619-PR, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, 
por unanimidade, julgado em 13/3/2023, DJe 16/3/2023. (Info 768)
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AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL
A eficácia retroativa da Lei n. 12.651/2012 permite o reconhecimento de 
situações consolidadas e a regularização ambiental de imóveis rurais levando 
em conta suas novas disposições, e não à luz da legislação vigente na data dos 
ilícitos ambientais.
AgInt no REsp 1.668.484-SP, Rel. Ministro Manoel Erhardt (Desembargador 
convocado do TRF da 5ª Região), Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 
5/12/2022, DJe 7/12/2022. (Info 768)
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RECURSO ESPECIAL
A Súmula 652/STJ ("A responsabilidade civil da Administração Pública por danos 
ao meio ambiente, decorrente de sua omissão no dever de fiscalização, é de 
caráter solidário, mas de execução subsidiária") são aplicáveis à tutela do 
patrimônio cultural.
REsp 1.991.456-SC, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 8/8/2023, DJe 14/8/2023. (Info 783)
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RECURSO ESPECIAL
As obrigações ambientais possuem natureza propter rem, sendo possível exigi-
las, à escolha do credor, do proprietário ou possuidor atual, de qualquer dos 
anteriores, ou de ambos, ficando isento de responsabilidade o alienante cujo 
direito real tenha cessado antes da causação do dano, desde que para ele não 
tenha concorrido, direta ou indiretamente.
REsp 1.953.359-SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 13/9/2023(Info 787)
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO
É constitucional o art. 40 da Lei 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal – LEF), 
tendo natureza processual o prazo de um ano de suspensão da execução fiscal. 
Após o decurso desse prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo 
prescricional tributário de cinco anos.
RE 636.562/SC, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado 
em 17.2.2023 (Info 1083)
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RECURSO ESPECIAL
Incide a contribuição previdenciária a cargo do empregador sobre o auxílio-
alimentação pago em pecúnia.
REsp 1.995.437-CE, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 26/4/2023. (Tema 1164) (Info 772)
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RECURSO ESPECIAL
O ICMS compõe a base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica 
(IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando apurados 
na sistemática do lucro presumido.
REsp 1.767.631-SC, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Rel. para acórdão 
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Seção, por maioria, julgado em 10/5/2023. 
(Tema 1008). (Info 774)Q
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AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL
Os atos de cancelamento da imunidade tributária pela ausência do 
preenchimento dos requisitos são dotados de carga declaratória, retroagindo à 
data em que estes deixaram de ser observados.
AgInt nos EDcl no AREsp 1.878.937-RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 23/5/23. (Info 777)
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
Considera-se fraudulenta a alienação, mesmo quando há transferências 
sucessivas do bem, feita após a inscrição do débito em dívida ativa, sendo 
desnecessário comprovar a má-fé do terceiro adquirente.
AgInt no AREsp 930.482-SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 
por unanimidade, julgado em 8/8/2023. (Info 782)
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
É inconstitucional — por violar a proibição da discriminação tributária entre 
bens e serviços em razão de sua procedência ou destino (CF/1988, art. 152) —
norma estadual que concede benefícios fiscais de ICMS em operações que 
envolvam produtos originados em seu próprio território.
ADI 5.363/MG, relator Ministro Luiz Fux, julgamento virtual finalizado em 
11.9.2023 (Info 1107)
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
Na ausência de previsão legal específica, não é possível a utilização da base de 
cálculo negativa do CSLL e dos prejuízos fiscais para amortizar o valor a ser 
pago a título de antecipação de parcelamento fiscal.
AgInt no AREsp 1.912.248-PE, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 28/8/2023, DJe 31/8/2023. (Info 788)
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
As gorjetas não se incluem na base de cálculo do regime fiscal denominado 
"Simples Nacional".
AREsp 2.381.899-SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
por unanimidade, julgado em 17/10/2023, DJe 19/10/2023. (Info 794)
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RECURSO ESPECIAL
O ICMS-ST não compõe a base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS, 
devidas pelo contribuinte substituído no regime de substituição tributária 
progressiva.
REsp 1.896.678-RS, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 13/12/2023. (Tema 1125). (Info 799)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL
O ICMS-ST constitui parte integrante do custo de aquisição da mercadoria e, 
por conseguinte, deve ser admitido na composição do montante de créditos a 
ser deduzido para apuração da Contribuição ao PIS e da Cofins, no regime não 
cumulativo.
AgInt no REsp 2.010.366-RS, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira 
Turma, por unanimidade, julgado em 11/4/2023, DJe 17/4/2023. (Info 773)
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RECURSO ESPECIAL
Continua eficaz e aplicável o conteúdo da Súmula n. 111/STJ (modificado em 
2006), mesmo após a vigência do CPC/2015, no que tange à fixação de 
honorários advocatícios à “Os honorários advocatícios, nas ações
previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.”
REsp 1.880.529-SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, por maioria, 
julgado em 8/3/2023. (Tema 1105) (Info 766)
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RECURSO ESPECIAL
Para a de concessão do Benefício de Prestação Continuada - BPC à pessoa com 
deficiência, disciplinado na Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, não cabe 
ao intérprete da lei fazer imposição de requisitos mais rígidos do que aqueles 
previstos para a sua concessão.
REsp 1.962.868-SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 21/3/2023, DJe 28/3/2023. (Info 770)

para
ttiidade

E
requisites

cruces interprets
soot economics

refritira it



Informativo STJ
Prof. Jean Vilbert

RECURSO ESPECIAL
O crédito inscrito em precatório oriundo de ação previdenciária pode ser objeto 
de cessão a terceiros.
A possibilidade de cessão de precatórios decorrentes de ações previdenciárias 
não impede o juiz de controlar ex officio a validade de sua transmissão, 
negando a produção de efeitos a negócios jurídicos eivados de nulidade, 
independentemente de ajuizamento de ação própria.
REsp 1.896.515-RS, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/4/2023, DJe 17/4/2023. (Info 771)
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AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL
A percepção de adicional de insalubridade pelo segurado, por si só, não lhe 
confere o direito de ter o respectivo período reconhecido como especial, 
porquanto os requisitos para a percepção do direito trabalhista são distintos 
dos requisitos para o reconhecimento da especialidade do trabalho no âmbito 
da previdência social.
AgInt nos EDcl no AgInt no AREsp 1.865.832-SP, Rel. Ministra Assusete
Magalhães, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 3/4/2023, DJe
11/4/2023. (Info 773)
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
A previsão legal de manutenção da qualidade de segurado, contida no art. 15, 
I, da Lei n. 8.213/1991, inclui os benefícios deferidos por decisão de caráter 
provisório, ainda que seja futuramente revogada.
AREsp 2.023.456-SP, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/6/2023. (Info 780) pre
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RECURSO ESPECIAL
(1) Não incide a contribuição previdenciária da Lei n. 8.212/1991 sobre os 
valores vertidos a planos de previdência privada complementar de 
administradores não empregados, mesmo quando não disponibilizados à 
totalidade de empregados e dirigentes da empresa. (2) A distribuição de lucros 
e resultados destinada aos administradores sem vínculo empregatício, na 
condição de segurados obrigatórios (contribuintes individuais), constitui verba 
remuneratória, devendo integrar o salário de contribuição. 
REsp 1.182.060-SC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 7/11/2023. (Info 794)
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RECURSO ESPECIAL
A pretensão à concessão inicial ou ao direito de revisão de ato de 
indeferimento, cancelamento ou cessação do BPC-LOAS não é fulminada pela 
prescrição do fundo de direito, mas tão somente das prestações sucessivas 
anteriores ao lustro prescricional previsto no art. 1º do Decreto n. 20.910/1932.
REsp 1.803.530-PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, por 
maioria, julgado em 22/11/2023. (Info 796)

rEdimindasearee

IIfumimimpidormpsan.s
AOM d
indefetid Funddicito



Informativo STJ
Prof. Jean Vilbert

Obrigado!

Prof. Jean Vilbert


